
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEt MUNICIPAL N' 2.45412022.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER

PREMIAçÃO EM DINHEIRO NO CAMPEONATO

COMUN|TÁRIO DE FUTEBOL 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPíRITO

SANTO;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A

SEGUINTE LEI:

Art. 1' - Fica autorizado o chefe do poder executivo a conceder premiaçáo em dinheiro

às equipes do "Campeonato Comunitário de Futebol de Campo 2022", evenlo

esportivo reafizado entre os meses de abril à novembro de 2022.

l- Para a equipe campeã na categoria titular será concedida a premiação de R$

5.000,00 (cinco mil reais)

ll- Para a equipe campeã na categoria aspirante será concedida a premiaçâo de R$

3.000,00 (três mil reais)

lll- Para a equipe vice-campeã na categoria titular será concedida a premiação de R$

3.000,00 (três mil reais)

lV- Para a equipe vice-campeã na categoria aspirante será concedida a premiação de

R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Parágrafo único. A inscriçáo para participar do "Campeonato Comunitário de Futebol

2022" somente será permitida às equipes estabelecidas no município de Afonso

Cláudio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 2" - O Chefe do Poder Executivo baixará ato próprio concedendo a premiação

instituída no artigo 1o desta lei.

Art. 30 - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta do

orçamento da Secretaria Municipal de Esportes eLazer, Ficha712, Fonte 1001.

Afonso Cláudio/Es, 30 de setembro de 2022.

LUCIANO PIMENTA

PREFEITO

Praça da lndependência. 341, - CEP. 29600-0000 - AÍonso Cláudio - ES. - Tê1. 27 3735.4000

ffi

Art.4'- Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogando-se as

disposições em contrário.
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Parlamento: JOMAR CLAUDIO CORREA

AUTOGRAFO DE LEI N'2.45412022,

AUTd'RIZA O PODER EXEGUTIVO A CONCEDER

PREMhÇÃO EM DINHEIRO NO CAMPEONATO

COMUNITÁRIO DE FUTEBOL 2022.

A CÂMARA MUNrcrpAL DE AFoNso clÁuDloíEsrADo Do ESPíRlro sANTo,

usando das atribuiçôes que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal

n" 2.454, em 20 de SETEMBRO de 2022, resolve encaminhá:la ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal para sanção e promulgaçáo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

RESOLVE:

Art. 1o - Fica autorizado o chefe do poder executivo a conceder premiação em dinheiro

às equipes do "Campeonato Comunitário de Futebol de Campo 2022", evenlo esportivo

realizado entre os meses de abril à novembro de 2022.

l- Para a equipe campeã na categoria titular será concedida a premiação de R$ 5.000'00

(cinco mil reais)

ll- Para a equipe campeã na categoria aspirante será concedida a premiaçáo de R$

3.000,00 (três mil reais)

lll- Para a equipe vice-campeã na categoria titular será concedida a premiação de R$

3.000,00 (três mil reais)
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lV- Para a equipe vice-campeã na categoria aspirante será concedida a premiaçáo de

R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Art. 20 - O Chefe do Poder Executivo baixará ato próprio concedendo a premiação

instituída no artigo 1o desta lei.

Art. 30 - As despesas decorrentes da aplicaçâo da presente Lei correrão por conta do

orçamento da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, Ficha 712, Fonte 1001.

MAR GER COSTA

Presidente

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, no 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - Cep: 29.600-000
site www.cmac.es.gov.br - Telefax (27) 3735-1234 ll e-mail: cmac@cmac'es.gov.br

Parágrafo único. A inscriçáo para participar do "Campeonato Comunitário de Futebol

2022" somente será permitida às equipes estabelecidas no município de Afonso Cláudio.

Art. 4' - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposiçóes

em contrário.

Plenário "Monsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch".

Afonso Cláudio/ES, 20 de setembro de 2022.
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